
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PREJULGADO Nº 1 
 
Pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no artigo 85 da LC 
nº113 relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005, em 
protocolados posteriores ou não à data de sua vigência. Por maioria 
qualificada, contra o voto do relator, não aceitar a proposta de errata para 
retirar a menção ao Provimento nº 36/98-TC, do item II da Resolução nº 
01/2006. 
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ACÓRDÃO Nº 270/06 - Tribunal Pleno 

 

Trata-se de requerimento subscrito pelo Conselheiro Relator Fernando 

Augusto Mello Guimarães, por meio do qual solicita pronunciamento desta E. Corte 

de Contas sobre a correta interpretação do artigo 85, da Lei Complementar Estadual 

nº113 de 15 de dezembro de 2005, nos seguintes termos verbis: 

1. Podem ser aplicadas as sanções previstas no artigo 85 da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de 

dezembro de 2005 (data de entrada em vigor do mencionado diploma legal)? 

2. Podem ser aplicadas as sanções previstas no artigo 85 da Lei 

Complementar Estadual 113/2005 relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de 

dezembro de 2005, mas que sejam trazidos ao conhecimento desta Corte em 

processos protocolizados após essa data? 

Antes de adentrarmos no mérito do pedido, e para entender o deslinde da 

questão, faz-se necessário tecer ainda que resumidamente, alguns comentários 

acerca da nova Lei Orgânica do Tribunal. Pois bem, a Lei Complementar Estadual 

nº113/2005 é um conjunto formado, basicamente, por três tipos de normas: a) as de 

caráter instrumental (definidoras de competência e atribuições), as de caráter 

processual (definidoras de modos de procedimentos) e as de caráter penal 

(definidoras de sanção de qualquer natureza). 

As primeiras têm aplicação a partir de sua entrada em vigor. As segundas, só 

podem retroagir, desde que seja para beneficiar a parte interessada, em caso 

contrário, é de se admitir a ultratividade de Lei anterior. Quanto às últimas, de 

caráter sancionatório, é regra constitucional a sua irretroatividade. 

Acerca do hipotético conflito de leis no tempo, isto é, na limitação da eficácia 

das normas novas (Lei Complementar Estadual nº113/2005 e do Regimento Interno)  
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em conflito com as anteriores (Lei Estadual n°6515/67), a doutrina 

pátria e a jurisprudência têm trilhado os seguintes critérios de aplicabilidade dos 

princípios da retroatividade e irretroatividade, assim sintetizados: 

 a) A regra geral, no silêncio da lei, é o princípio constitucional da 

irretroatividade das leis (art.5°, inciso XXXVI da CF); 

b) Excepcionalmente, poderá haver retroatividade: b.1) se expressa, e não 

ofender direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada (art.6ª, do Decreto-Lei 

nº4.657/1942, da Lei de Introdução ao Código Civil); b.2.) ou quando extinguirem ou 

reduzirem as penas (art.5º, XL, da CF); b.3) proteção do contribuinte contra 

voracidade do Fisco (art.150, III, da CF). 

Salienta-se que a dúvida indagada, disposta no artigo 85, da LC nº113/2005 

diz respeito à aplicação de sanção ou medidas, isto é, de uma restrição gravosa, a 

saber: 

 
Art.85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrativo 
de sua competência em que constatar irregularidades poderá, observado o 
devido processo legal, aplicar as seguintes sanções e medidas: 
I- multa administrativa; 
II - multa por infração fiscal; 
III - multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento; 
IV - restituição de valores; 
V - impedimento para obtenção de certidão liberatória; VI - inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão; VII - proibição de contratação com o 
Poder Público estadual ou municipal; VIII - a sustação de ato impugnado, se 
não sanada a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

Por óbvio que a nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas só terá aplicação 

imediata aos fatos ocorridos após a sua vigência (15.12.2005), ou será retroativa, 

aos fatos a ela anteriores, desde que se mostre mais favorável ao interessado, 

fenômeno este, denominado novatio legis in mellius. A este propósito, no sentido da 

possibilidade de retroatividade da lei, em não havendo constatação da agressão, o 

Supremo Tribunal Federal já acordou, conforme ementa a seguir mencionada: 

 
ADI 605 MC / DF - DISTRITO FEDERAL MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator (a): Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/10/1991 Órgão 
Julgador: TRIBUNAL PLENO 
Publicação: DJ 05-03-1993 PP-02897 EMENT VOL-01694-02 PP-00252 
O princípio da irretroatividade "somente" condiciona a atividade jurídica do 
Estado nas hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem 
a inibir a ação do Poder Público eventualmente configuradora de restrição 
gravosa (a) ao "status libertatis" da pessoa (cf, art. 5. Xl), (b) ao "status 
subjectionais" do contribuinte em matéria tributaria (cf, art. 150, iii, "a") e (c) 
a "segurança" jurídica no domínio das relações sociais (cf, art. 5., xxxvi). –  
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na medida em que a retroprojeção normativa da lei "não" gere e "nem" 
produza os gravames referidos, nada impede que o Estado edite e 
prescreva atos normativos com efeito retroativo. - as leis, em face do caráter 
prospectivo de que se revestem, devem, "ordinariamente", dispor para o 
futuro. O sistema jurídico- constitucional brasileiro, contudo, "não" assentou, 
como postulado absoluto, incondicional e inderrogável, o princípio da 
irretroatividade - a questão da retroatividade das leis interpretativas. 
 

Sendo assim, VOTO pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas 

no artigo 85 da LC nº113 relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro 

de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua vigência. 

Inobstante o acima enunciado e considerando que o Provimento nº. 36/98, 

revogado pela Resolução nº. 01, de 24 de janeiro de 2006, que a nosso juízo, data 

máxima venia, foi medida precipitada e não devidamente refletida, trazendo uma 

vacatio quanto à possibilidade de aplicação de sanções aos atos e fatos havidos em 

data anterior a 15 de dezembro de 2005 pelo administrador público e demais 

responsáveis por dinheiro, bens e valores da Administração Direta e Indireta, e, 

ainda pendentes de julgamento pelo Tribunal de Contas, entende-se com 

supedâneo no princípio da segurança das relações jurídicas e pautado por um dever 

de coerência no posicionamento adotado por esta Corte de Contas desde 19 de 

maio de 1998, ser necessária a retificação do art. 2º da Resolução nº. 01/2006-TC, 

no sentido de ser retirada a menção ao Provimento nº. 36/98-TC. Com isso o 

Tribunal de Contas do Paraná continuará aplicando multas aos responsáveis, em 

caso de ilegalidade de despesas ou irregularidade de seus atos em situações 

pretéritas ao advento da nova Lei Orgânica, ou publicação de errata, retirando a 

menção ao Provimento nº 36/98. 

VISTO, relatado e discutido, nestes autos de DENÚNCIA, protocolados sob nº 

82811/01, o incidente processual – Prejulgado, ACORDAM OS MEMBROS DO 

TRIBUNAL PLENO, 

I - Por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, julgar pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas 

no artigo 85 da LC nº113 relativamente a fatos ocorridos antes de 15 de dezembro 

de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua vigência. 

II – Por maioria qualificada, contra o voto do relator, não aceitar a proposta de 

errata para retirar a menção ao Provimento nº 36/98-TC, do item II da Resolução nº 

01/2006. 
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Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR 

BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os 

Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES 

FONSECA. 

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Relator 

 

HEINZ GEORG HERWIG 

Presidente 


